
              Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
                                                 Capão da Canoa- RS 
 

Endereço: Av. Paraguassú, n° 1132 – Bairro Zona Nova – Capão da Canoa -RS 
      CEP: 95 555000    E-mail: cmas@capaodacanoa.rs.gov.br 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 003, DE 11 DE MARÇO DE 2025 

 

Aprecia e Aprova o Protocolo de Gestão e 

Fluxo de Atendimento do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social - CREAS 

 

  
 A conselheira Presidente Marina Alves dos Reis, usando das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal Nº 3.199, de 22 de dezembro 2016, que dispõe sobre o Sistema 

Único de Assistência Social (SUAS) do Município de Capão da Canoa 

 

  RESOLVE:  

  

  Art. 1º - APRECIAR e APROVAR, o Protocolo de Gestão e Fluxo de Atendimento 

do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. 

 

 Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
 

MARINA ALVES DOS REIS 

CONSELHEIRA PRESIDENTE 
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